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SENTENÇA

 I. Trata-se de execução de sentença cujo comprovante de pagamento repousa na Mov.106, o que impõe a

extinção da ação pelo adimplemento da obrigação, com base nos arts. 924, II, e 925 todos do Código de

Processo Civil.

II. Em atenção às medidas de isolamento social relacionadas com a pandemia de COVID19, defiro o

pedido formulado pela parte exequente na Mov. 110, oficie-se a instituição bancária para que transfira os

valores contidos na Mov. 106para ascontasinformadasna Mov. 110, nos termos requeridos pela parte

exequente.

III. Intimem-se às partes.

IV. Após,remetam-se os autos ao arquivo com baixa definitiva, procedendo as devidas anotações no

sistema estatístico deste juízo.

V. Cumpra-se na forma da Lei, devendo ser observado o fluxo do simplificar.

Rorainópolis/RR, data constante no sistema.

 

LILIANE CARDOSO
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